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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI Nº 138

(Dispõe sôbre celebração de convênio

com a Secretaria de Estado dos Negócios

da Saúde e dá outras providências).

A CAMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, DECRETA E EU PEDRO AUGUSTO RANGEL  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º -
Fica a Prefeitura Municipal autorizada a celebrar convênio com a Secretaria de Estado dos Negócios da Saúde objetivando a construção de um Centro de Saúde, tipo “B”, na cidade de Votorantim.

Artigo 2º -
A Prefeitura participará de construção do imóvel citado no artigo anterior com a importância de NCr$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil cruzeiros novos).

Artigo 3º -
O executivo Municipal poderá autorizar a Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda a reter as quotas do excesso de arrecadação referentes ao exercício  de 1966 até o total previsto no artigo para os fins previstos nesta lei.

Artigo 4º -
Fica a Prefeitura Municipal autorizada ainda a expropriar, para posterior doação ao órgão estadual competente, um terreno de 3.000 (três mil) metros quadrados, destinados à construção da citada unidade.

Artigo 5º -
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Votorantim em 04 de fevereiro  de 1969 – V Ano da Emancipação.
         

_____________________________________________

PEDRO AUGUSTO RANGEL – Prefeito Municipal

                     Publicada na Diretoria Geral da Prefeitura Municipal  de Votorantim, na data supra.

_____________________________________________

MESSIAS SKIF 

Secretário
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